
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de locação de brinquedos 
infláveis e recreativos, destinados à realização de atividades de lazer e 
entretenimento infantil durante os eventos do município. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para garantir a estrutura 
adequada de recreação infantil nos eventos, proporcionando momentos de lazer, 
integração social e diversão para o público infantil. A locação de brinquedos 
infláveis e recreativos requer empresa, com equipamentos seguros e profissionais 
qualificados para montagem e operação, o que não pode ser atendido com recursos 
próprios da administração. 
 

ITEM QTE. 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  50 Diária Locação de brinquedo e desportos – Cama elástica 
(com rede de proteção lateral e diâmetro de 4,0m) 
Equipe operacional: 1 Monitor em tempo integral – A 
diária corresponte a 05horas de locação. 

2.  50 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos- 
Tobogã inflável. Dimensões: 5,0m(L) x 3,0m (C) x 
4,20 (A). Material confeccionado KP 1000. Equipe 
Operacional: 01 Monitor em tempo integral 
Acompanha 01 motor monofásico de 1cv com chave 
reversora de voltagem (110/220v) – A diária 
corresponde a 05hrs de locação 

3.  50 Diária Locação de Kid Play inflável. Dimensões 5,0 m (I) x 
7,0 m (C) x 4,50 m (A) Material confeccionado: KP 
1000. Acompanha 01 motor monofásico de 1 cv c/ 
chave de voltagem (220v). Equipe operacional 01 
monitor em tempo integral- A diária corresponde a 
05 HORAS DE LOCAÇÃO. 

4.  50 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos - 
piscina de bolinha inflável, dimensões mínimas 2,5 m 
x 2,5 m, com capacidade para 2000 bolinhas. 
Fechamento em tela. Equipe Operacional: 1 monitor 
em tempo integral- A diária corresponde a 05 HORAS 
DE LOCAÇÃO. 

5.  50 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos – 
Mini Samba Carretinha. Dimensões: 2,0m (l) x 6,0m 
(c) x 1,5m (a)Equipe Operacional: 1 monitor em 
tempo integral. Capacidade máxima 8 crianças. A 
diária corresponde a 04 HORAS DE LOCAÇÃO.  

6.  50 Diária Contratação de animadores de festa: 02 animadores 
fantasiados, de acordo com preferência e 
disponibilidade. Personagens: Mickey, Minnie, 
Palhaços, Pepa, Príncipe e Princesa, Fofão, Ben 10, 
Mário, Chaves, Quiko, Goku, Mascara, Patati, Patata, 
homem aranha, Olaf. A diária corresponde a 04 horas 
de duração. 

7.  50 Diária Locação de máquina de algodão doce, modelo 
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industrial, com monitor. A diária corresponde a 04 
HORAS DE LOCAÇÃO.  (materiais por conta da 
contratante) 

8.  50 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos - 
tobogã inflável. Dimensões: 5,0m (l) x 11,0m (c) x 

7,0m (a). Material Confeccionado: KP 1000. 
Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave 
reversora de voltagem (110/220v). Equipe 
Operacional: 1 monitor em tempo integral. 
Capacidade máxima 6 crianças. A diária corresponde 
a 05 Horas de locação 

9.  50 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos - 
tobogã inflável. Dimensões: 5,0m (l) x 13,0m (c) x 

8,0m (a). Material Confeccionado: KP 1000. 
Acompanha 01 motor monofásico de 1cv c/ chave 
reversora de voltagem (110/220v). Equipe 
Operacional: 1 monitor em tempo integral. 
Capacidade máxima 8 crianças. A diária corresponde 
a 05 Horas de locação 

10.  60 Horas  Locação de veículo automotor caracterizado: 
“Carreta da Alegria” sendo carreta de dois andares, 
com capacidade de 120 pessoas, a carreta deverá 
estar em perfeito estado de funcionamento, e 
iluminada. Deverá conter na equipe operacional: 1 
motorista devidamente habilitado, 1 locutor e 3 
Personagens caracterizados. O veículo deverá 
atender a resolução 813/2020 do Contran que dispõe 
sobre os itens de segurança de veículos de transporte 
recreativo. O veículo deverá circular numa 
velocidade máxima de 30km/h.O combustível deverá 
ser por conta da contratada. (Locação mínima 
06horas) 

11.  40 Diária Locação de brinquedo para recreação e desportos - 
cama elástica (com rede de proteção lateral e 

diâmetro 7,50m). Equipe Operacional: 1 monitor em 
tempo integral. 

Capacidade máxima 8 crianças. A diária corresponde 
a 05horas de locação. 

 
1 - OBSERVAÇÃO: 
1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
 
2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
 
3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
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no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 
b) No item 10 (carreta da alegria), deverá apresentar os seguintes 
documentos. 
 Laudo de vistoria técnica, emitido por profissional devidamente habilitado 
(engenheiro mecânico), atestando sobre as condições de manutenção, 
conservação, segurança e preservação das características técnicas do trator e do 
reboque; 
 ART do profissional responsável pela vistoria, devidamente assinada; 
  Certificado do Curso de Transporte de passageiros;  
 Cópia da Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais para Passageiros 

 
3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais do mercado. 
 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação 
de maneira mais natural, em consonância com o interesse público. 
 
Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 
planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo 
n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 
verificada no momento da contratação. 
 
6 – Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos 
respectivos setores requisitantes. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o 
licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetivar a entrega. 
 
7 – Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 
acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
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8 - ÓRGÃO REQUISITANTE: 
Gestor do contrato: Dallila de Campos Cordeiro 
Fiscal do contrato: Lucas Valadares Machado 
 
 

________________________________ 
Dallila de Campos Cordeiro 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

_______________________________ 
Rita de Cássia Valadares Campos 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

________________________________ 
Danilo Lopes Santana 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

________________________________ 
Adair Felipe Santos de Barcelos 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
 
 

________________________________ 
Rosiane de Faria Cançado Barcelos. 
Secretária Municipal de Educação 

 


